
Processo: 39177/2025 - PL 651/2025 

Fase Atual: 8. Diligências da Comissão 

Ação Realizada: Parecer Encaminhado ao Legislativo 

Próxima Fase: 8. Despachar para o Colégio de Líderes
 

 
 
De: Secretaria de Comissões Permanentes
 
Para: Secretaria de Apoio Legislativo
 
 
 

 COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 017/2026/SCP 
  
  
Senhor Secretario, 
  
Considerando  a  realização  das  reuniões  da Comissão  de  Constituição,  Justiça  e
Redação e Comissão da Criança e do Adolescente, devolvemos o processo abaixo
relacionado com os devidos pareceres pela Aprovação exarados pelas Comissões. 
  
  
  
Processo nº 39177/2025 - Clique Aqui (Aprovação com Emendas da CCJR) 

PROJETO DE LEI DE AUTORIA DA VEREADORA PAULA CALIL QUE: INSTITUI, NO
ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CUIABÁ,  A  POLÍTICA  MUNICIPAL  DE  INFORMAÇÃO,
DIAGNÓSTICO PRECOCE, TRATAMENTO INTEGRAL E PREVENÇÃO DA OTITE CRÔNICA
EM CRIANÇAS E ADOLESCENTES, E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO O
“OUTUBRO  CARAMELO”,  MÊS  DE  ALERTA  E  DIAGNÓSTICO  PRECOCE  DA  OTITE
CRÔNICA. 
  
  

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 31003000380037003100340038003A005400, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.



  
  
  
  
Considerando  a  realização  das  reuniões  da Comissão  de  Constituição,  Justiça  e
Redação, Comissão de Saúde e Comissão da Criança e do Adolescente, devolvemos
o processo abaixo relacionado com os devidos pareceres pela Aprovação exarados pelas
Comissões. 
  
Processo nº 18068/2025 - Clique Aqui (Aprovação com Emendas da CCJR) 

PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR RAFAEL RANALLI QUE: INSTITUI A
“CAMPANHA PERMANENTE DE CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO DA DOENÇA MÃO-PÉ-
BOCA” NAS CRECHES E PRÉ-ESCOLAS DA REDE PÚBLICA E PRIVADA NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE CUIABÁ. 

  
  

Atenciosamente, 
  

Marcio Henrique Pereira Cardoso 
Secretário de Comissões Permanentes 

 
 
 
 
 
 

Cuiabá-MT, 26 de janeiro de 2026.
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Tramitado por: Rafael Martins da Cruz
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